
 

 

Orientações para Ensino Remoto Emergencial  
Curso Técnico de Segurança do Trabalho 

 
Considerando: 
 
a) a Portaria 358/2020, que determina a suspensão para todo o IFMG, em atenção às 
recomendações dos órgãos de saúde, do calendário acadêmico de 2020 seguida pelo 
campus Santa Luzia através da publicação da Resolução nº 2, de 02 de abril de 2020; 
b) a Portaria nº 42/2020, que instituiu no campus Santa Luzia o Comitê Emergencial 
para traçar ações de enfrentamento da pandemia por meio de ações assistenciais, de 
divulgação e conscientização de nossa Comunidade Acadêmica; 
c) a “Proposta e Orientações Retomada do Calendário Acadêmico com 
implementação do Ensino Remoto  Emergencial no Campus Santa Luzia do IFMG” 
aprovada pelo Conselho Acadêmico do campus Santa Luzia no dia 30 de junho de 2020, 
referentes à Instrução Normativa 5 que dispõe sobre o Ensino Remoto Emergencial; 
d) o PPC - Projeto Pedagógico do Curso Técnico de Segurança do trabalho 

 
Após reunião dos docentes do curso e análise e aprovação das propostas pelo 

Colegiado do curso, foram elaboradas algumas orientações para o Mês referência. 
 

1. Orientações para o Ensino Remoto Emergencial: 

 
• Início da retomada do calendário por ERE:  24/08/2020   
• Uso do Moodle como plataforma de ensino e aprendizagem;  
• Envio dos Plano de ensino até 21/08/2020, para o e-mail da Coordenação do 

curso com cópia para o NAEE; 
• Lançamento de notas e frequência das turmas pelo Sistema acadêmico 

(MeuIFMG); 
• Priorizar atividades assíncronas, se forem feitas atividades síncronas estas 

devem ser gravadas e disponibilizadas no Moodle para acesso dos estudantes;  
• Atividades de atendimento podem ser feitas pelo Moodle, e-mail, ou Google Meet 

sendo desejável que ocorra no turno noturno e seja gravado;  
• Término do mês referência:  25/09/2020 (com revisão do processo em reunião a 

ser marcada entre 21 e 25/09). 

 
2. Divisão dos blocos de disciplinas  

 
As disciplinas foram divididas em dois blocos para o 1º e o 3º período.  

 
Tabela 1 - Divisão dos Blocos de disciplinas do 1º período do Curso.

 



 

 

Tabela 2 - Divisão dos Blocos de Disciplinas do 3º Período do Curso.

 

3. Distribuição da carga horária das disciplinas 
 

Para auxiliar no planejamento, foi feito o cálculo da sugestão de distribuição da carga 
horária das atividades/conteúdos para os docentes (1/3) e discentes (2/3).  

 
Tabela 3 - Distribuição da Carga horária semanal e fração do tempo das disciplinas para professor e aluno. 

 

 
Tabela 4 – Distribuição da Carga horária semanal e fração do tempo das disciplinas para professor e aluno. 

 



 

 

4. Distribuição dos Blocos de disciplinas para o mês referência  

 
A distribuição dos Bloco 1 e Bloco 2 ocorrerá em alternância por quatro semanas; 

na quinta semana, sugerimos revisão ou recuperação, e fechamento de notas. Na 
semana 1 se trabalha as três disciplinas do Bloco 1. Na segunda semana se trabalha 
as quatro disciplinas do Bloco 2. O Bloco 1 de disciplinas é trabalhado nas semanas 1 
e 3. O Bloco 2 de disciplinas é trabalhado nas semanas 2 e 4. O prazo de finalização de 
atividades para os alunos é estendido para a semana seguinte a cada Bloco.  

 

 
 

 
1º período: 
Bloco 1: Saúde ocupacional; Desenho técnico; Tecnologia dos processos industriais; 
Bloco 2: Português instrumental; Segurança do trabalho I; Inglês; Informática. 
 
3º Período: 
Bloco 1: Higiene Ocupacional; Tecnologia e Combate a incêndio; Avaliação de 
impactos e Gestão ambiental. 
Bloco 2: Gestão de riscos; Seminário integrador II; Cidadania e ética; 
Empreendedorismo. 

 


